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Ementa: Dispõe sobre o regime de aproveitamento das substâncias 
minerais, com exceção dos minérios nucleares, petrôleo, gás 
natural e outros hidrocarbonetos fluidos e das substâncias 
minerais submetidas ao regime de licenciamento de que trata o 
inciso III do art. 2º do Decreto-lei nº 227, de 28 de fevereiro de 
1967. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

 

Texto 
Despacho: 

[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 37/2011: às 
CMADS, CTASP, CME, CFT (mérito e art. 54, RICD) e CCJC 
(art. 54, RICD) - Proposição sujeita à apreciação do Plenário. 
Regime de tramitação: Urgência art. 64 da CF] 
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